
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 5.620, DE 2020

Dispõe  sobre  a  regulamentação  do

exercício das profissões de bartender, barman e

barmaid.

EMENDA ADOTADA PELA CTASP

Dê-se ao caput do art. 4º do projeto a seguinte redação:

"Art.  4º  O  salário  mínimo  profissional  dos  bartenders,  barmen  e
barmaid é fixado em:"

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2022. 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224633454500
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